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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portarla no 10812022
De 19 deAgosto de2022

D]SPÔE SOBRE LICENçA A
TITULO DE PRÊMIO POR

ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE

SERGIPE,nousodesuasatribuiçÓêsquelheÍoramconÍeridaspeloArt'62'
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990'

RESOLVE:

AÍt. 10. Conceder o servidor, Eduardo Dos Santos Ramos'

brasileiro, matrícula n" ooot gsa, no cargo de motorista, carga horária^ de. 40

íouarenta) horas semanais' inscrito no CÊf sob o no 970 669'745-49' LICENçA

X TliüLõ díÉRêúio pôn rcstoutoADE, de 03 (três) meses referente ao

qri.qrerú 2017l2o21,no período deo1lo1l2122a2911012022' de acordo com a

Lei Municipal n" lg/PMA'rt9óO' Seção lV, Art'86, de 14108/1990 pertencente ao

irààiããiáv" oe pessoalda secráaria Municipalde Saúde'

Art. 20 Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação'

com efeitos retroativos a data 0110812022'

Art. 30. Revogâm'sê as disposições êm contrário;

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se'

Aquidabã/SE, 19 de agosto de2022'

AV: MARCELo DÉDA CHAGASIT 
i3Í;rir.Jil§31iá}'rDABÃ/sE 

cEP: 4e7e0-000


